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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N.º 132/2024 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera a Portaria Nº 094/2023, que nomeou membros para
compor o Grupo Municipal de Educação Fiscal- GMEF, e dá
outras providências
 
O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS-RS, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua João Stella, N0 55, inscrito no
CNPJ 87.613.58410001-59, representado por seu
excelentíssimo Prefeito Municipal, DOUGLAS ROSSONI,
usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e, CONSIDERANDO a Lei Municipal
N°2.382/2028, de 10 de outubro de 2018, que institui o
Programa de Educação Fiscal- PMEF.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Substituir membros que compões o Grupo Municipal
de Educação Fiscal- GMEF conforme abaixo:
 
I - REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO:
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Mirvaine Grosselle, SUBSTITUI Sílvia Polli
 
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças
Natalia Provenzi Danielli, SUBSTITUI Rafael Godoy Braun
 
Art. 2º. Esta Portaria entrar em vigor na data hoje.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de fevereiro de 2024
 
DOUGLAS ROSSONI
Prefeito Municipal
 
Registre-se e Publique-se.
 
Em 28 de fevereiro de 2024.
 
KELY MEZZOMO
Secretária Municipal da Administração e Planejamento  
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